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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE UNIÃO DOS 
PALMARES - ASU. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS 
DE UNIÃO DOS PALMARES, associação privada inscrita no CNPJ sob nº 
42.036.966/0001-29, com sede à Rua José Hortêncio de Souza, nº 492, Roberto 
Correia de Araújo, nesta cidade.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 1º de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado  ____/____/____ 

 
 


